
DUT genética
•

Anexo I da DIPRO IN 25 (referente à RN 211, Rol 2010)

•
35. ANÁLISE MOLECULAR DE DNA

•
1. Cobertura obrigatória quando preenchido pelo menos um dos seguintes critérios:

•
a. na assistência/tratamento/aconselhamento das condições genéticas contempladas nas Diretrizes Clinicas publicadas pela DIPRO/ANS 
em Instrução Normativa específica, quando seguidos os parâmetros definidos nestas diretrizes;

•
b. na assistência/tratamento/aconselhamento das condições genéticas não contempladas nas Diretrizes Clínicas, quando o paciente 
apresentar sinais clínicos indicativos de doença atual ou história familiar, as demais possibilidades diagnósticas tiverem sido esgotadas, 
houver indicação de um geneticista clínico e o exame puder ser realizado em território nacional. Pág. 24. 

•
 

•
Rol № 262 – anexo I 

•
35. ANÁLISE MOLECULAR DE DNA

•
1. Cobertura obrigatória quando preenchido pelo menos um dos seguintes critérios:

•
a. na assistência/tratamento/aconselhamento das condições genéticas contempladas nas Diretrizes Clínicas publicadas pela DIPRO/ANS 
em Instrução Normativa específica, quando seguidos os parâmetros definidos nestas diretrizes;

•
b. na assistência/tratamento/aconselhamento das condições genéticas não contempladas nas Diretrizes Clínicas, quando o paciente 
apresentar sinais clínicos indicativos de doença atual ou história familiar, as demais possibilidades diagnósticas tiverem sido esgotadas, 
houver indicação de um geneticista clínico e o exame puder ser realizado em território nacional;

•
c. análise de mutação do gene EGFR, K-RAS e HER-2: para a triagem de pacientes com indicação de uso de medicação em que a bula 
determine a análise de mutação dos genes para o início do tratamento, quando solicitados por oncologista.
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•
Criado em 2003, o projeto EuroGentest é uma rede de excelência financiada

•
pela União Européia, para promover a harmonização das normas e práticas sobre

•
testes genéticos em toda Europa e para além dela. A sua unidade de Genética Clínica

•
e Saúde Pública, que cuida de aspectos profissionais e públicos relacionados com os

•
testes genéticos, tem usado, em colaboração com a Sociedade Alemã de Genética

•
Humana, o modelo ACCE para avaliar a utilidade clínica dos testes genéticos, e tem

•
vindo a desenvolver os Clinical Utility Gene Cards para várias doenças monogênicas,

•
com definição de critérios específicos de indicação de testes genéticos, que são

•
publicados no sítio do EuroGentest

•
(http://www.eurogentest.org/web/info/public/unit3/geneCards.xhtml), bem como

•
numa seção especialmente criada no European Journal of Human Genetics (Rousseau

•
et al., 2010).

•
Figura
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ALÍNEA A360 Acrescentar ao texto do procedimento já existente no Rol, 

denominado ANÁLISE MOLECULAR DE DNA, o texto "TODAS 

AS TÉCNICAS DESCRITAS NA CBHOM". Alternativamente, 

desmembrar este procedimento do ROL em 21 

PROCEDIMENTOS que já contam na CBHPM (40503143, 

40503011, 40503020, 40503160, 40503046, 40503054, 

40503151, 40503224, 40503208, 40503232, 40503070, 

40503089, 40503127, 40503100, 40503119, 40503178, 

40503194, 40503216, 40503186, 40503135 e 40501132)

Fonte: ANS ( 2011)










	DUT genética
	Slide 2
	Slide 3
	Slide 4
	Slide 5
	Slide 6
	Slide 7
	Slide 8
	Slide 9
	Slide 10
	Slide 11
	Slide 12
	Slide 13
	Slide 14

